
Indicação Nº 5067/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, para que sejam tomadas as providências 

necessárias para a manutenção e reparo de valeta de 

escoamento de água na avenida José Januário, nº 315, 

no bairro Jardim Rosemary, em Itapevi.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da secretaria 

competente, para que sejam adotadas as devidas providências visando a manutenção e reparo 

de uma valeta para escoamento de águas pluviais na avenida José Januário, nº 315, no bairro 

Jardim Rosemary, tendo em vista o constante acúmulo de água junto às guias da via.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem como objetivo atender aos pedidos dos moradores da 

avenida José Januário, no bairro Jardim Rosemary, que enfrentam problemas frequentes com o 

acúmulo de água na via, especialmente em frente ao número 315.
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Devido à ausência de um sistema eficiente de escoamento, a água da chuva 

permanece acumulada rente às guias, gerando transtornos como mau cheiro, proliferação de 

insetos e risco de infiltrações nas residências próximas. Além disso, esse acúmulo compromete a 

integridade do asfalto e dificulta a mobilidade de pedestres.

A construção de uma valeta de escoamento é medida simples, porém eficaz, que 

solucionará o problema e contribuirá para a qualidade de vida e segurança dos moradores da 

região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CXY79VYG57JBY9T2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: CXY7-9VYG-57JB-Y9T2
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